
RECURSO 

 

AO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

SUL/SC 

 

Ref.: Processo Licitatório N. 010/2026 

Pregão eletrônico 010/2026 

 

AGROINDUSTRIAL PARAOL LTDA, CNPJ n. 53.600.493/0001-67, com 

endereço na Rodovia Prefeito Jose Tiscoski, n. 3774, Bairro Lagoa de Fora, 

Balneário Gaivota, CEP n. 88.955-000, telefone n. (48)9-9935-9999, e-mail 

parol.financeiro@gmail.com, neste ato representada pela sócia administradora 

Sra. AUREA TEREZINHA PEZENTE PARAOL, cadastrada sob o CPF n. 

725.943.739-15 e RG n. 2395914, vem tempestivamente, à presença de Vossa 

Senhoria, apresentar: 

 

RAZOES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra a decisão da Autoridade Superior pelas razões a seguir apresentadas: 

 

I – DOS FATOS 

 

A empresa AGROINDUSTRIAL PARAOL participou do processo 

licitatório n. 10/2026, concorrendo aos itens n. 01,02,05,06, para tanto, 

apresentou proposta acompanhada da documentação exigida pelo edital. Após 

a realização das diligências cabíveis, o agente de contratação/pregoeiro deferiu 

integralmente os documentos apresentados, superando-se a fase de habilitação 

e de interposição de recursos. Concluídas essas etapas, procedeu-se à 

adjudicação do referido certame. 



Entretanto, após a análise dos documentos relativos à habilitação 

técnica, a Autoridade Superior constatou inconsistências na documentação 

apresentada, especificamente quanto: 

• Distância máxima da jazida/ponto de carregamento, 

• Da regularidade minerária do título apresentado e da titularidade do 

respectivo título DNPM/ANM 

• Compatibilidade material e geográfica da documentação utilizada para 

fins de habilitação. 

Diante disso, entende-se que a decisão de inabilitação foi proferida de 

forma equivocada, conforme fundamentos que se expõem a seguir. 

 

II - DAS RAZOES  

 

II.I. DA DISTÂNCIA MÁXIMA DA JAZIDA/PONTO DE 

CARREGAMENTO 

 

Quanto à exigência prevista no item 10.13.3 do edital, verifica-se que 

a documentação correspondente já foi devidamente apresentada na fase de 

habilitação, conforme demonstrado a seguir. 

 

 



Neste viés, considerando que a imagem apresentada segue os 

mesmos moldes adotados por todos os demais concorrentes, não há que se falar 

em descumprimento. 

 

II.II. DA REGULARIDADE MINERÁRIA DO TÍTULO APRESENTADO 

E DA TITULARIDADE DO RESPECTIVO TÍTULO DNPM/ANM 

 

Descreve a autoridade superior que inabilitação da empresa teve 

como fundamento principal o descumprimento do item 10.13.4.1. que assim 

dispõe:  

10.13.4. Licença ou Autorização do DNPM – Departamento Nacional 
de Produção Mineral, pertinente ao objeto da presente licitação; 
10.13.4.1. Caso a licitante não possua a Licença do DNPM – 
Departamento Nacional de Produção Mineral em seu nome, poderá 
apresentar contrato ou termo de compromisso autorizador, firmado 
com o(a) detentor(a) da referida licença, juntamente com a Licença 
ambiental de Operação – LAO do(a) detentor(a). 

 

Não obstante o documento exigido não tenha sido apresentado em 

seu inteiro teor, de forma convencional, evidente e de conhecimento público que 

para a obtenção da Licença Ambiental de Operação – LAO pressupõe, como 

requisito obrigatório, a prévia licença ou autorização expedida pelo 

DNPM/ANM. 

 

Ademais, o número do processo de licença encontra-se consignado 

na própria LAO, documento que, embora não fosse de apresentação obrigatória 

na fase de habilitação, foi juntado antes da assinatura do contrato, justamente, 

para atender ao disposto no item 10.13.4.1 do edital. 

 

Nesse sentido, observa-se, na página 02 de 06, o referido número em 

destaque, evidenciando o cumprimento da exigência 

 



 



 

Processo ANM: 815318/2002 



Outrossim, de suma importância salientar que a verificação e 

autenticação do referido processo pode ser realizada mediante simples consulta 

ao sítio eletrônico oficial da Agência Nacional de Mineração – ANM, o que reforça 

a transparência e a confiabilidade das informações apresentadas. 

 

Link: https://app.anm.gov.br/sdm 

 

 

Link: https://sistemas.anm.gov.br/SCM/Extra/site/admin/dadosProcesso.aspx 

 

Portanto, conforme demonstram as imagens, constata-se que, além 

de o número da ANM já constar expressamente na Licença Ambiental de 

Operação – LAO, a sua verificação revela-se extremamente acessível e objetiva 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 



Ademais, ressalta-se, ainda, a imprescindibilidade da licença ou 

autorização expedida pelo DNPM/ANM como requisito indispensável para a 

obtenção da Licença Ambiental de Operação – LAO. Com efeito, a própria 

existência da LAO encontra-se condicionada à prévia regularidade do referido 

processo/licença/autorização junto ao DNPM/ANM. 

 

Neste contexto, cita-se a lição do eminente Des. Hélio do Valle 

Pereira:  

Licitação não é gincana, prova destinada a escolher aqueles capazes 
de passar por provações formais. A licitação não pode prescindir de 
boa dose de formalismo (uma garantia para o particular e um prestígio 
à transparência). Mas tudo tem em mira o interesse público primário, 
de sorte que devem ser mitigados os rigores burocráticos. A forma é 
vista em atenção às finalidades do certame, evitando-se invalidações 
em razão de meras irregularidades, vícios de menor gravidade e 
sanáveis. (TJSC, Apelação n. 5031972-19.2022.8.24.0023, do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, Quinta Câmara de Direito Público, j. 
1º.11.2022). 

  

No mesmo sentido, em observância às decisões proferidas pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, cumpre destacar precedente 

análogo em que se afastou o excesso de formalismo, reconhecendo-se, a partir 

da análise dos documentos apresentados pela empresa concorrente, a sua 

efetiva capacidade técnica. Tal entendimento reforça a necessidade de 

privilegiar a substância e a finalidade dos atos administrativos em detrimento de 

exigências meramente formais, assegurando a competitividade e a isonomia 

entre os licitantes:  

 

ADMINISTRATIVO. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO DE 
INABILITAÇÃO DA IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE 
DOCUMENTAÇÃO PREVISTA NO EDITAL. EXCESSO DE 
FORMALISMO. CAPACIDADE TÉCNICA AFERÍVEL POR MEIO DOS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS. TUTELA CONFIRMADA. ORDEM 
CONCEDIDA. Mandado de Segurança Cível Nº 5072615-
88.2022.8.24.0000/SC 

 

 

 



II.III. DA COMPATIBILIDADE MATERIAL E GEOGRÁFICA DA 

DOCUMENTAÇÃO UTILIZADA PARA FINS DE HABILITAÇÃO. 

 

Considerando a inconsistência apontada pela Autoridade Superior, 

passa a esclarecer que a documentação apresentada não revela qualquer vício, 

uma vez que tanto a Licença Ambiental de Operação – LAO quanto a autorização 

expedida pelo DNPM/ANM, em nome da empresa João Mário Pereira – ME, 

encontram-se válidas e acompanhadas do respectivo termo de compromisso, 

instrumento que confere legitimidade para a participação no presente processo 

licitatório. 

 

Ademais, os demais documentos acessórios, referentes à LAO e ao 

DNPM/ANM vinculados ao endereço localizado no Morro do Ermo, município de 

Ermo/SC, foram juntados apenas por formalidade, visto que integram o acervo 

documental técnico padrão da empresa. Dessa forma, resta demonstrado que 

não há irregularidade substancial, mas tão somente a observância de praxe 

administrativa, sem prejuízo à habilitação da licitante. 

 

III. DAS IRREGULARIDADES OBSERVADAS 

 

III.I. DA EMPRESA TERRAPLANAGEM PIRITU LTDA (CNPJ N. 

07.836.387/0001-60). 

 

Em análise à documentação apresentada pela mencionada empresa, 

verificou-se, no histórico do processo junto à Agência Nacional de Mineração 

(ANM), que a autorização para emissão da Guia de Utilização foi publicada em 

03/11/2022, permitindo a extração mineral dentro das condições estabelecidas 

pelo órgão regulador. 

 

Ocorre que, o pedido de prorrogação da Guia de Utilização foi 

protocolado somente na data de 12/12/2024, conforme registro de evento “REQ 

LAV/GUIA UTILIZAÇÃO PRORROGAÇÃO – PROTOC”.  

 



Dessa forma, tendo em vista que a prorrogação da Guia de Utilização 

deve ser requerida antes do término de sua vigência, preferencialmente com 

antecedência mínima que possibilite a análise pela ANM., resta evidente que o 

requerimento foi apresentado após o vencimento da guia anteriormente 

concedida. 

 

Consequentemente, no período compreendido entre o vencimento da 

Guia de Utilização e a eventual análise ou nova concessão por parte da ANM, 

inexiste autorização mineral válida que permita a continuidade das atividades de 

lavra na área. 

 

Assim, conclui-se que, na ausência de Guia de Utilização vigente, a 

execução de atividades de extração mineral no local não se encontra 

devidamente autorizada, sendo vedada a exploração até que seja emitida outra 

nova guia pelo órgão competente. 



  



 

 

 

 



IV. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, considerando que os eventuais equívocos 

apontados foram todos devidamente esclarecidos, assim como à luz do princípio 

da economicidade que busca pela melhor relação custo-benefício, visando 

minimizar gastos e otimizar recursos sem comprometer a qualidade dos serviços 

ou bens públicos, requer:  

 

IV.I. Que seja julgado provido o presente recurso, com efeito para 

que, seja revista a decisão exarada pela Autoridade Superior, buscando a 

habilitação, já concedida anteriormente, à empresa AGROINDUSTRIAL 

PARAOL LTDA; 

IV.II. Que a empresa TERRAPLANAGEM PIRITU LTDA (CNPJ N. 

07.836.387/0001-60), seja inabilitada do processo licitatório, ante a ausência de 

Guia de Utilização vigente; 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Balneário Gaivota, 10 de Março de 2026. 

 

 

 

 

AGROINDUSTRIAL PARAOL LTDA CNPJ: 53.600.493/0001-67 

AUREA TEREZINHA PEZENTE PARAOL  

CPF: 725.943.739-15  

RG: 2395914 
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